
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LOR
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N2 2.895
DISPÕE SOBRE LIMPEZA DE TERRENOS URBANOS

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Fica fixado em 0,16 BTN's, por metro quadrado, 
preço da limpeza e/ou capina dos terrenos de

Este Decreto entrara em vigor a partir de 01

trario

dezembro de 1990,

R B. .ERINI
Prefeito [unicipal =

Registrado/^no Livro proprio da Secretaria de 
Negócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado 
no Paço Municipal aos 11 de dezembro de 1990.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


